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Dispõe sobre o estabelecimento data de início 
processual do PAD instaurado pela Portaria nº 
071/205, frente a prementes motivos operacionais. 

 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

PARANÁ –  IAPAR-EMATER (IDR-Paraná), no uso de suas atribuições e considerando o 

registrado no protocolo nº 22.649.557-0, 

R E S O L V E : 

Art.1° ESTABELECER, por motivos operacionais imperiosos, devidamente justificados no 

movimento nº 23, folha nº 40 do processo nº 22.649.557-0, que a data de início 

processual do PAD –  Processo Administrativo Disciplinar  –, instaurado pela Portaria 

nº 071/2025, publicada no DIOE edição nº 11848, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 

ser, para todos os efeitos, o dia 12 de março de 2025. 

I. O referido PAD deve ser concluído em sessenta (60) dias a partir da data 

estabelecida acima.  

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 

Assinado digitalmente 
Richard Golba 

Diretor Presidente 
IDR-Paraná  
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